
 
 
Exma. Sr.ª Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República 
 
Junto envio nota relativa à admissão da presente iniciativa legislativa, para efeitos de despacho 

pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 16.º do RAR. 

 

Forma da iniciativa Projeto de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 521/XIII/2.ª 

Proponente/s: Doze Deputados do Grupo Parlamentar do 

CDS-Partido Popular (CDS-PP). 

Assunto: Procede à quarta alteração da Lei n.º 39/2009, 

de 31 de agosto, alterada pelo Decreto-Lei n.º 

114/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º 

52/2013, de 25 de julho e à alteração do 

Regulamento das Condições Técnicas e de 

Segurança dos Estádios, anexo ao Decreto 

Regulamentar n.º 10/2001, de 7 de junho, no 

sentido de possibilitar a existência de 

sectores devidamente identificados em 

recintos desportivos nos quais se realizem 

competições desportivas nacionais de 

natureza profissional, que permitam aos 

espetadores permanecer na posição de pé 

durante todo o jogo. 

Audição dos órgãos de governo próprio 

das regiões autónomas nos termos do 

artigo 142.º do Regimento, para os 

efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

229.º da Constituição: 

Parece não se justificar.  

 

Comissão/ões competente/s em razão 

da matéria: 

Comissão de Cultura, Comunicação, 

Juventude e Desporto (12.ª)*. 

A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 

Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 

 

* A última alteração à Lei n.º 39/2009, de 31 de agosto, que o presente projeto de lei pretende 

também alterar, foi introduzida pela Lei n.º 52/2013, de 25 de julho (Procede à segunda alteração 

à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao 

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a 

realização dos mesmos com segurança), com origem na Proposta de Lei n.º 137/XII/2.ª (GOV). 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.doc?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c31684a53556b76644756346447397a4c334271624455794d53315953556c4a4c6d527659773d3d&fich=pjl521-XIII.doc&Inline=true
https://dre.pt/application/conteudo/493201
https://dre.pt/application/conteudo/493201
https://dre.pt/application/conteudo/498756
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37611


O respetivo processo legislativo correu na Comissão de Educação, Ciência e Cultura, que na XII 

Legislatura era competente em matéria de Desporto. 

 

 

A assessora parlamentar, 

 

Sónia Milhano 
 
(Extensão: 11822) 

 
Divisão de Apoio ao Plenário 

 

Assembleia da República, 22 de maio de 2017 


